
AO PROJETO DE LEI N. 26212025

"Adiciona artigo ao Projeto de Lei N.
2642025, na forma que indica."

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art. 10 Acrescenta artigo ao Projeto de Lei No 26212025, com a seguinte redação:

Art. Os recursos da operação de crédito deveÉo ser
destinados prioritariamente a projetos em regiôes de maior
vulnerabilidade social, com base em indicadores oficiais de
infraestrutura, renda e acesso a serviços públicos.

AÉ. 20 Esta emenda, após sua aprovação, será incorporada ao texto do projeto.

CÂuena Mumqpn DE FoRTATEZA

Gabinetedo Vereador Dr. Luciano Girão

EMENDAADTT,ANo -ool o /2926

l{,;â"f,ún

Vereador de Fortaleza - PDT

20 Vice-Presidente da Câmara Municipal

r

§lii -. ,:-.r.iVâ
;
I

I

I
I
I

?2ÁBR

t\ t-
p
1

1t
L,l

Rua Thompson Bulcão, 830 - Bairro patriolino Ribêiro - Fone: (85) :t444.8300
CEP 60.810460 - Fortalêza - Ceará



CÂnannn Murrclplr DE FoRTATEZA

Gabinete do Vereador Dr. luciano Girão

JUSTIFICATIVA

A deÍinição de critérios objetivos de priorização garante que os
investimentos sejam direcionados a áreas com maior déficit de infraestnrtura e
serviços, promovendo justiça social e contribuindo para a reduçâo das
desigualdades teritoríais. Essa medida também assegurcl que os recursos sejam
aplicados de forma mais estratégica e com maior impacto social.

Assim, diante da rerevância e dos benefícios que esta medida trará à
administração pública e à sociedade, submetemos a presente proposição à
apreciação desta Casa Legislativa, confiando na sua aprovação.
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